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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01/2015. 

DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015 

Recebido em 02S /  00Z/ i5  

L .To re  OMS 
Secretaria 	Câmar iViunIcipal 

"Altera o §2° do art. 34 e §3° do art. 36 da Lei n° 1.044/77 
(Código de Posturas do Município), com as alterações da 
Lei n° 4.648/2013 e o §3° do art. I° da Lei Complementar n° 
81/2013 e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí, no exercício 
de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - O §2° do art. 34 da Lei n° 1.044/77, com redação 
dada pela Lei n° 4.648/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"p° - O valor apurado para a execução dos serviços nos 
terrenos será cobrado pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí de seus proprietários 
ou possuidores, após sua execução, mediante o lançamento de tributo denominado Taxa de 
Limpeza de Quintais, Pátios, Prédios e Terrenos, inscrição em divida ativa, e envio do débito 
junto ao carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano". 

Art. 2° - O §3° do art. 36 da Lei n° 1.044/77, com redação 
dada pela Lei n° 4.648/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§3° - O valor apurado para a execução dos serviços 
mencionados no parágrafo anterior será cobrado pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do 

• 
Sapucaí dos proprietários ou possuidores dos respectivos imóveis, após sua execução, mediante 
lançamento da Taxa de Coleta e destinação de lixo não domiciliar, inscrição em divida ativa, e 
envio do débito junto ao carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano". 

Art. 3° - O §3° do art.1° da Lei Complementar n° 81/2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"0° - O custo despendido com a execução dos serviços da 
roçada, capinação, ou limpeza de quintais, pátios, prédios e terrenos, será proporcional ao 
tamanho do lote, em 0,005 UFM/m2 (zero virgula zero, zero cinco unidade fiscal do Município 
por metro quadrado)." 
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Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entre em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 25 de 
fevereiro de 2015. 

• JEFFE 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 
Rua Cel.Joaquim Neto, 333 - Centro - CEP: 37.540-000 
Santa Rita do Sapucaí - Minas Gerais - Brasil 
Telefone: +55 (35) 3473-3200 

www.santaritadosapucai.mg.gov.br  



o para o povo - Gestão 

ucaí 
- 2016 

Prefeitura de 

San 
Trab 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 01/2015 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, o presente Projeto 
de Lei Complementar tem como objetivo alterar o §2° do art. 34 e §3° do art. 36 da Lei n° 
1.044/77 (Código de Posturas do Município), com as alterações da Lei n° 4.648/2013, e, 
o §3° do art. 1° da Lei Complementar n° 81/2013, tornando possível a cobrança das taxas 
de limpeza de quintais, pátios, prédios e terrenos, e, de coleta e destinação do lixo não 
domiciliar, junto ao pagamento do IPTU• 

Confiantes no nobre espírito públicos, que sempre honrou esta 
Casa das Leis, aguardam a aprovação do presente Projeto. 

Atenciosamente. 

Santa Rita do Sapucaí, 25 de fevereiro de 2015. 

-c-ta 
JEFF 	ONÇALVES MENDES 
refeito unicipal 
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